
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU 
 

CONCURSO PÚBLICO 001/2009 
 

Edital de Convocação para Prova de Aptidão Física 
 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber que ficam convocados os candidatos 
habilitados de acordo com o item 6 do Edital de Abertura Completo, conforme relação abaixo, para a prestação da prova 
de aptidão física (TAF), a ser realizado conforme a relação abaixo: 
 
1- DA PRESTAÇÃO DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 
1.1- Não serão admitidos no local de prova os candidatos que se apresentarem após o horário estabelecido para a 
prestação da prova. 
 
1.2- O ingresso no local de prova será permitido apenas aos candidatos que estão habilitados e relacionados na listagem 
abaixo, e que apresentarem o cartão de inscrição, acompanhado de documento hábil de identidade, previsto pelo Edital 
de Abertura Completo no item 5.5. 
 
1.3- Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou atraso do candidato na sua 
eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
 
1.4- Os candidatos deverão comparecer com roupas apropriadas para realização do teste de aptidão física (tênis, 
bermuda e camiseta). 
 
1.5- Pede-se aos candidatos para chegarem com 15 (quinze) minutos de antecedência. 
 
1.6- Para a realização do Teste de Aptidão Física o candidato deverá providenciar, por sua conta, Atestado 
Médico, conforme Modelo (Anexo II do Edital de Abertura Completo), que deverá constar estar apto para realizar 
o TAF. 

 1.6.1- Sem a apresentação do Atestado Médico o candidato não realizará o TAF e estará automaticamente 
eliminado do concurso. 

 
2- DOS RECURSOS 
2.1- Conforme o item 9 do Edital de Abertura Completo, o prazo de recurso é de 3 (três) dias úteis a partir da publicação 
deste edital. 
 
2.2- Eventuais recursos de revisão de nota deverão ser protocolados, de preferência datilografados ou digitados, 
devidamente identificado e fundamentado, na Prefeitura Municipal para posteriormente ser encaminhado à empresa 
Assessorarte, que fará as devidas análises. 
 
2.3- Havendo algum recurso deferido haverá uma nova publicação com as alterações necessárias. 
 
3- DOS CANDIDATOS NÃO HABILITADOS 
3.1- O candidato, cujo nome não constar neste edital de convocação, deverá dentro do prazo estabelecido no item 3.1 
anterior, protocolar seu recurso, elaborado conforme o 3.2 do presente edital. 

 
Cajuru, 9 de março de 2010. 
 
 

João Batista Ruggeri Ré 
Prefeito Municipal 

 
 
Emprego: 25 - Guardas Municipais 
Local: Ginásio de Esportes Dr. Paulo Ricardo Arena 
Endereço: Av. Getúlio Vargas, s/n - Jd. Cruzeiro 
Data: 21/03/2010 - Horário de Apresentação: 08:45 - Início das Provas: 09:00 
Inscrição Nome Documento 
 1590 ANGELA ROCHA 26831734 
 1253 CELSO HENRIQUE ALVES 17731193 
 579 MARCIA MARIA GONÇALVES 341788569 
 1834 SERGIO DIGIOVANI GOUVEIA 12850639 
 482 TIAGO VICENTE DE CARVALHO 332079454 
 
 


